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conarssÃo DE coNsTrTutçÃo E JUSTIÇA

PARECER N. 266, DE 2022

MENSAGEM ADITIVA N. 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.

03/2022.

PROPOSIÇÃO, Menragem aditiva n. 01./2022 ao Projeto de Lei Complementar n.

03/2022,Âltera dispositivos da Lei Complementar n" 01, de 28 de dezembro de 2001, que

instiruiu o Sistema Tributário no Município de Cascavel.

PROPONENTE: Prefeito Municipal.

REL,\TOR: Cidão da Telepar/PSB

PÂRECER DÂ coMrssÃo, revonÁver

EM:

I - REI-ATORIO
t-\-,3j

Nos termos do artigo 44 do Regimento Interno, compete à Comissão de

C<rnstituição e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais, legais, regimentais e a boa técnica

legislativa das proposições, as quais não poderão tramitar no Plenário da Casa sem o seu paÍeceÍ.

Â emenda em análise visa modificar o Projeto de Lei Complementar no 3/22, que

"r\lteta dispositivos da Lei Complementar no 01, de 28 de dezembto de 2001" , que instituiu o Sistema

Tributário no Nfunicípio de Cascavel, com o objetivo de adequar a redaçào de modo a deixar claro a

aplicação do cancelamento dos créditos inscritos em dívida attva, objeto do presente projeto.

É o necessário telato.

rr - FUNDAMENTAçÃO e VOTO DO RELATOR

Passando à análise quanto à iniciativa, não se vislumbra qualquer impedimento para

proposição da emenda, haja vista a competência estabelecida pelo artigo 165-4, do Regimento In

dessa Casa de Leis, que assim üspõe:
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Art. 165-4. Â Câmara apreciará modificações às ptoposições feitas pelo Poder Executivo,

em maténa(s) de sua autoria, por meio de NÍensagens que sigam as disposições do art.

165.

De acordo com a mensagem aditiva, ela visa modificar o inciso VII e VIII, do att.

8o, da Lei ComplementaÍ no 3, de 2022, com a seguinte redação:

"Àrt. 1o

YII - Quando o sujeito passivo se tratâr de pessoa jurídica ou física/autônomo, e na hipótese
de haver laudos de vistoria e/ou outros indícios que comprovem o enceÍrâmento das

atiüdades por ele desenvolüdas, poderão ser cancelados todos os créditos tributários
lançados de taxas de alvarâ pa;Íl 

^s 
competências posteriores à data de encerramento aceita,

salvo se existirem re5istros em seu cadastro que indiquem a continúdade da atividade em

período posterior;

\rII - Quando o suieito passivo se tratar de pessoa jurídica com o Íegistro do respectivo
Distrato Social naJunta Cometcial, ou reg"istro naJunta Comercial da alteração de Nlunicípio,
poderão ser cancelados todos os créditos tributários lançados de taxas de alvará paÍa as

competências posteriores à após a datada extinção ou da alteração, salvo se comprovado a

continúdade da atividade em período postedor."

Conclú-se, portânto, diante do acima exposto, que â proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando apt^ à regular

tramitaçào.

Diante disso, com base no artigo 44, caput, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FAVOnÁf,'gf à tamitaçã,o da Mensagem Âditiva n. 01 ao Projeto de Lei Complementar n.

02/2022.

elepar

/Relator

Cidão

Vereador
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III - VoTo DA CoMISSÃO

Â Comissão de Constituicão e Justiça, por meio dos seus Veteadores,

unanimrdade, acompânha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FÂVOR-A.VEL à

Mensagem Âditiva n. 01 ao Projeto de Lei Complementar no 3/2022

É o Patecer. Sala das Comissões Permanentes.

20 de dezembro de 2022

Veteador/PSC Vereador /P
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